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Barueri, 14 de setembro de 2023. 

PARECER JURÍDICO 

058/2023 116 De: Procuradoria-geral.   PJU  _ 

Peéidérite, Sèdeétárlá LégiMátivá, Cõñiiscâõ dé JuMi04 é Réclágãq, 
e Comissão de Fiscalização das entidades do terceiro Setor, 
subvencionadas pelo Município, Cultura e Esportes. 

Ref.: PROJETO DE LEI N° 060/2023. 
Autoria: TAMA GIANELL 

Dispõe sobre: 

"INSTITUI 0 PROGRAMA LAZER NA RUA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Considerações iniciais 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora Tania 
Gianeli que pretende instituir o Programa Lazer na Rua. 

0 lazer é tão importante para a sociedade em geral, 
especialmente para as crianças, que a Constituição Federal o define como um 
direito social, que deve ser assegurado tanto pelo Estado quanto pela família. 
Veja-se: 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. 
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formais e não-formais, como direito de cada um, observados: 

§ 30 0 Poder Público incentivará o lazer, como forma de 

promoção social. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 

educação, ao lazer, .6 profissionalização, .6 cultura, 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional n° 

65, de 2010) 

Portanto, o lazer deve ser incentivado, cabendo à Administração 

Pública, denfro da sua esfera legislativa, ou seja, dos interesses locais, 

implementar tantas medidas quantas possíveis, que concorram com a 

promoção do lazer no âmbito municipal. 

Assim, infere-se que a efetivação dos objetivos da presente 

propositura complementa a estrutura de lazer já disponível no município, 

permitindo que atividades de lazer sejam realizadas em todos os cantos da 

cidade, especialmente nos bairros que concentrem maior demanda de lazer, 

por conta da maior população de crianças e adolescente. 

Da competência legislativa concorrente 

Imperioso registrar que o projeto não versa acerca daquelas 

matérias de iniciativa reservada ao Prefeito, porquanto não se trata de qualquer 
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Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas 
• z. 



_ 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 80001 ISO 14001 

PROCURADORIA -GERAL 

incursão na gestão ordinária administrativa a ele incumbida com exclusividade, 
assim como não provoca aumento de despesas da Administração. 

Portanto, o(a) nobre vereador(a), autor desta propositura, atua 
dentro de sua esfera legislativa, tendo em vista que maneja projeto contendo 
matéria de iniciativa geral, comum a todos os titulares da competência 
legislativa municipal, não havendo usurpação da competência legislativa do 
executivo. 

Considerações finais 

Portanto, referido projeto atende aos requisitos legais de 
competência (artigo 13, inciso I, alínea 'd' artigo 15, inciso II, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Barueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo 
58, icaputt da LOMB; artigo 135, parágrafo único, inciso I, do Regimento 
Interno), não havendo óbice 6 sua regular tram itação, devendo ser observado o 
processo legislativo a seguir: 

a) Parecer da Comissão .de Justiça e Redação 
(artigo 50, § 1°, do RI); 

b) Parecer da Comissão de Fiscalização das 
entidades do terceiro Setor, subvencionadas 
pelo município, Cultura e Esportes (artigo 50, 
§ 8°, do RI); 

c) Discussão Única (artigo 47, da LOMB e artigo 
173, §2°, do RI); 

d) Qui5rum: maioria simples dos membros da 
CMB presentes (artigo 51 da LOMB e artigo 184, 
inciso I, § 1°, do RI). 

e) Votação simbólica (artigo 189, inciso I, do RI); 
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Sugere-se, à Comissão de Justiça e Redação para que, nos 

termos regimentais, verifique a concordância e a pertinência da pontuação 

utilizada. 

geral. 

S.M.J., este 4.  o parecer e o entendimento desta Procuradoria-

LU AEL NASCIMENTO 

MI, 0.1 11110, ••• 
I S.JtoUll CS 

OAB/SP n° 264.968 

A Secretaria-geral - por meio de sua Assessoria - no uso de suas respectivas atribuições, 

notaclamente sarn reld9t)d o nnactonan 
1,1,,ateayc4v de assessoria a a fula:a Diretora -ssor „ 

Câmara, DA-SE POR CIENTE dos termos de 

MARCOS PEREIRA DA SILVA 
Assessor da secretaria-geral 

a on Dreacirianta do 
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